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Indicação de cargo não é obrigatória em procuração empresarial

A Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a regularidade de uma procuração que a Servcater Internacional Ltda. deu ao seu advogado para defendê-la em uma ação trabalhista contra a União e que havia sido negada.

Em decisão anterior, a Quarta Turma do TST não conheceu o agravo de instrumento da empresa contra decisão desfavorável do Tribunal Regional da 2ª Região (SP), porque o representante da empresa que assinou a procuração não estava devidamente identificado no documento.

Mas não foi o que avaliou o relator dos embargos da empresa à SDI-1, ministro Augusto César Leite de Carvalho. Segundo informou, a procuração trouxe a identificação da Servcater e a de seu representante legal cujo nome foi indicado abaixo da assinatura. O que faltou foi a denominação do cargo que ele desempenhava na empresa e isso não desatende as exigências da Orientação Jurisprudencial 373 da SDI-1 e do artigo 654, § 1º. do Código Civil.

“O que não se pode admitir é que uma mera rubrica aposta na procuração esteja identificando o representante legal da pessoa jurídica”, esclareceu o relator.

Assim, considerando que a decisão turmária contrariou a citada OJ 373, o relator deu provimento aos embargos da empresa e determinou o retorno dos autos à Turma de origem para que, considerando a legalidade da procuração, examine o agravo de instrumento empresarial, como entender de direito. (E-AIRR-224040-02.2005.5.02.0036) | (Mário Correia) 

MPT perde prazo para ajuizar ação rescisória

Como estabelece o artigo 495 do CPC, a ação rescisória deve ser proposta no prazo de até dois anos do trânsito em julgado da decisão que se pretende anular. Quando o autor é o Ministério Público do Trabalho, que não participou da ação original, esse prazo começa a contar a partir do momento em que o órgão tem ciência da decisão que quer invalidar ou da suposta transação fraudulenta ocorrida no processo.

Seguindo essa interpretação, a Seção II de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho considerou que a ação rescisória proposta pelo Ministério Público do Trabalho capixaba (17ª Região) contra acordos firmados em reclamações trabalhistas entre a empresa Saulo Transportes e ex-empregados foi apresentada fora do prazo legal. A SDI-2 votou, à unanimidade, com o relator do recurso do MPT, ministro Emmanoel Pereira.

A tentativa do Ministério Público de anular os acordos começou com o ajuizamento de uma ação rescisória no Tribunal do Trabalho da 17ª Região (ES), em 27/06/2008, contra a empresa e seus advogados. Mas, para o TRT, como a ação foi proposta mais de três anos após a ciência das supostas fraudes, o MPT tinha perdido o direito de propor a rescisória.

Ao analisar o recurso do MPT, o ministro Emmanoel verificou que a questão central era definir quando o órgão poderia ser considerado ciente da suposta fraude no acordo judicial que pretendia anular. Já em novembro de 2004, o juiz da 3ª Vara do Trabalho de Vitória encaminhou ao Procurador-chefe do MPT ofício comunicando que a empresa teria utilizado processo judicial para praticar ato simulado ou atingir objetivo proibido por lei. Em 03/5/2005, em audiência realizada na sede da Procuradoria Regional do Trabalho, um dos réus (advogado) prestou depoimento detalhado sobre como foram fechados os diversos acordos. Depois, em 09/6/2005, a empresa apresentou a lista de ações trabalhistas em que foram realizados os acordos.

Embora o MPT tenha argumentado que só tomou ciência da fraude em 09/11/2006, data do depoimento de um advogado que teria elucidado a denúncia feita pela Vara do Trabalho, o relator entendeu que o TRT agiu bem ao declarar a decadência da ação rescisória. De acordo com o ministro Emmanoel, a ciência do MPT aconteceu mesmo em 09/06/2005 com o recebimento da relação de ações trabalhistas, como afirmara o Regional.

Ainda segundo o ministro, a Súmula nº 100, inciso VI, do TST prevê que, na hipótese de colusão, o prazo de decadência da ação rescisória começa a contar para o Ministério Público que não interveio no processo principal a partir do momento em que ele tem ciência da fraude. No depoimento de novembro de 2006, o Procurador do Trabalho pode ter firmado seu convencimento em relação à fraude com o depoimento do advogado, entretanto, a ciência do órgão ocorreu antes (junho de 2005), com a apresentação da lista das ações ajuizadas contra a empresa, concluiu o relator.

Assim, uma vez que o MPT tomou ciência inequívoca da fraude em 9/06/2005, e o ajuizamento da ação ocorreu apenas em 27/06/2008, não foi respeitado o prazo legal para o ajuizamento da rescisória. (RO-20900-30.2008.5.17.0000) | (Lilian Fonseca)

Depoimentos contraditórios afastam possibilidade de vínculo e de indenização

Com a alegação de ter ficado incapacitado para o trabalho, necessitando de cadeira de rodas, após uma queda na montagem de camarote de carnaval, um prestador de serviços pretendia receber do DJ que o contratou uma indenização por danos morais. No entanto, datas e depoimentos contraditórios, além de fotos comprovando sua locomoção autônoma, fizeram com que o pedido de indenização, além do de vínculo de emprego, lhe fossem negados pela Justiça do Trabalho da Bahia, que lhe atribuiu culpa exclusiva pela queda. Ao julgar o caso, a Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento do trabalhador.

O autor contou ter sido contratado em 27/12/2005 pelo DJ para a função de eletricista, sem anotação na carteira de trabalho, e que em 20/02/2006 sofreu acidente de trabalho durante a montagem de camarote de carnaval em Salvador. A queda, segundo ele, o teria deixado incapacitado para o trabalho e necessitando do uso de cadeira de rodas e posteriormente muletas. Por essa razão, ele pleiteou vínculo de emprego com a empresa informal MB Sonorização, do DJ, e indenização por danos morais.

O DJ disse que nunca o contratou para prestar serviços de eletricista, mas sim para auxiliá-lo a carregar equipamentos de iluminação. Afirmou que o chamou para prestar serviços no carnaval de 2006 porque ele era uma espécie de “faz-tudo” no bairro.

A 11ª Vara do Trabalho de Salvador verificou várias contradições nos depoimentos do autor da ação e de sua testemunha. Constatou inclusive que o trabalhador foi fotografado subindo em blocos e carregando caixas após o acidente. O juízo de primeira instância julgou, então, que o autor não comprovou o vínculo de emprego e que ele era de fato trabalhador eventual. Com base também em laudo pericial, que comprovou que o autor não está incapacitado para o trabalho, o juiz descartou a condenação por danos morais em virtude do suposto acidente.

O trabalhador recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da Bahia (5ª Região), que manteve a sentença. De acordo com o TRT, o acidente foi causado pela negligência e imprudência do trabalhador, pois, como prestador de serviços na carga e descarga de equipamentos, não teria necessidade de subir a uma altura considerável para olhar a movimentação do carnaval, e por essa razão, sofrer a queda. Para o TRT, “a conduta do autor não foi praticada no desempenho do seu labor, ao contrário, o acidente ocorrido teve como causa o seu comportamento deliberado e independente da função exercida durante a prestação dos serviços”.

O autor, então, recorreu ao TST, sem sucesso. O ministro Mauricio Godinho Delgado, relator do agravo de instrumento julgado na Sexta Turma, entendeu que a argumentação do trabalhador “não logra desconstituir os termos da decisão agravada”. O ministro destacou o acerto da decisão que o autor contestou, por seus fundamentos, e ressaltou “que a questão da apreciação da prova para a solução da controvérsia envolve o livre convencimento motivado do julgador, a teor do artigo 131 do CPC, possuindo ele ampla liberdade para apreciar e valorar as provas produzidas nos autos”.

A Sexta Turma acompanhou o voto do ministro Godinho Delgado e negou provimento ao agravo de instrumento do trabalhador. Após a publicação dessa decisão, o trabalhador interpôs embargos declaratórios, que estão sendo analisados pelo relator. (AIRR - 59540-73.2006.5.05.0011 - Fase Atual: ED) | (Lourdes Tavares)

Posto não é responsável por atropelamento em lava-jato

A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que o Auto Posto Nossa Terra não é corresponsável por acidente de trabalho fatal ocorrido em lava-jato localizado no mesmo terreno do posto.

No caso, a Turma modificou decisão anterior do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região que condenou o Auto Posto Nossa Terra, de forma solidária, por acidente que tirou a vida de um lavador de carro.

O acidente ocorreu quando um dos lavadores, sem habilitação, perdeu o controle de um veículo dentro do lava-jato e atropelou o colega. Os familiares da vítima (espólio) ajuizaram uma ação de indenização na Justiça do Trabalho. O TRT, ao julgar o processo em segunda instância, entendeu que, embora não houvesse relação de emprego no caso, pois o serviço dos lavadores era prestado de forma “autônoma”, existia a responsabilidade do lava-jato pelo acidente.

Para o TRT, é do empregador a responsabilidade pelos atos de seus empregados ou de seus prestadores de serviços quando no desempenho de suas funções. Já o posto teria parte da responsabilidade por manter uma “relação próxima” com o proprietário do imóvel e por ser beneficiário do lava-jato, “pois seria mais um serviço prestado à clientela do próprio posto.”

Para configurar a proximidade entre o posto e o proprietário do terreno, o TRT destacou na sua decisão que o contrato de locação do imóvel do lava-jato foi assinado por um dos sócios do posto. E no contrato de locação do posto ele assina como representante do dono do terreno.

No entanto, o ministro Márcio Eurico Vitral Amaro, relator do processo na Oitava Turma do TST, entendeu que não havia relação entre o lava-jato e o posto que justificasse a responsabilidade solidária do segundo. “A solidariedade não se presume, decorre da lei ou da vontade das partes, sendo certo que, no caso dos autos, nenhum dos elementos da solidariedade encontra-se presente”, destacou o relator.

Para ele, “qualquer vinculação entre o responsável pelo Auto Posto e o dono da área em que se estabeleceram os empreendimentos não tem por si só o condão de determinar a responsabilidade solidária, consoante a previsão legal do art. 265 do Código Civil.”

(RR - 148440-79.2005.5.08.0109) | (Augusto Fontenele) 

Indicação de cargo não é obrigatória em procuração empresarial

A Seção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a regularidade de uma procuração que a Servcater Internacional Ltda. deu ao seu advogado para defendê-la em uma ação trabalhista contra a União e que havia sido negada.

Em decisão anterior, a Quarta Turma do TST não conheceu o agravo de instrumento da empresa contra decisão desfavorável do Tribunal Regional da 2ª Região (SP), porque o representante da empresa que assinou a procuração não estava devidamente identificado no documento.

Mas não foi o que avaliou o relator dos embargos da empresa à SDI-1, ministro Augusto César Leite de Carvalho. Segundo informou, a procuração trouxe a identificação da Servcater e a de seu representante legal cujo nome foi indicado abaixo da assinatura. O que faltou foi a denominação do cargo que ele desempenhava na empresa e isso não desatende as exigências da Orientação Jurisprudencial 373 da SDI-1 e do artigo 654, § 1º. do Código Civil.

“O que não se pode admitir é que uma mera rubrica aposta na procuração esteja identificando o representante legal da pessoa jurídica”, esclareceu o relator.

Assim, considerando que a decisão turmária contrariou a citada OJ 373, o relator deu provimento aos embargos da empresa e determinou o retorno dos autos à Turma de origem para que, considerando a legalidade da procuração, examine o agravo de instrumento empresarial, como entender de direito. (E-AIRR-224040-02.2005.5.02.0036) | (Mário Correia) 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho | O Progresso | Regional | MA

Surdos contratados pelo TRT-MA começam a trabalhar no tribunal e varas

São Luís - O Projeto Incluir resultará na eliminação das barreiras arquitetônicas, de comunicação e culturais. Nosso objetivo é garantir a acessibilidade a pessoas portadoras de necessidades especiais, seja como magistrados, servidores, colaboradores, advogados ou como usuários da Justiça do Trabalho do Maranhão , afirmou a presidente do Tribunal Regional do Trabalho (TRT-MA), desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva, ao lançar o projeto e dar as boas-vindas aos 18 surdos contratados pelo Tribunal para trabalharem nas unidades do órgão e nas varas de São Luís e de Imperatriz. A cerimônia ocorreu pela manhã, no auditório do Fórum Astolfo Serra, na Areinha.

Nesta quarta-feira (02), às 8h30, os surdos assistem à palestra Portas abertas para Inclusão , ministrada pela chefe do Serviço de Comunicação, jornalista Edvânia Kátia, e, na quinta-feira (03), visitam as unidades do TRT e varas da capital, para que conheçam o ambiente onde vão trabalhar. Dois surdos e um intérprete também começaram as atividades de ambientação nessa terça-feira (1º), na VT de Imperatriz. A contratação é resultado de parceria firmada com a Associação dos Surdos do Maranhão (ASMA). Para facilitar a comunicação com novos os contratados, servidores do TRT fizeram, na semana passada, o curso sobre Língua Brasileira de Sinais (Libras).

Em seu discurso, a presidente do TRT afirmou que assegurar a inclusão das pessoas portadoras de necessidades especiais implica garantir a acessibilidade e assistência judicial no âmbito da Justiça do Trabalho do Maranhão. Ela destacou as medidas já adotadas pelo tribunal nesse sentido e as ações que serão desenvolvidas por meio do Projeto Incluir, contemplado no planejamento estratégico do TR.

A desembargadora também falou sobre a legislação que trata da inclusão das pessoas com necessidades especiais e destacou recomendação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para que os tribunais adotem medidas para remoção das barreiras físicas, arquitetônicas, de comunicação e atitudinais. Ressaltou, ainda, resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), que dispõe sobre o uso Libras e a capacitação dos servidores. Nosso desejo, porém, vai além da obrigação legal. Nosso desejo é ser um tribunal 100% inclusão , garantiu.

Qualificados A coordenadora do Serviço de Inclusão no Trabalho da ASMA, Vileni Leite, explicou que todos os 18 surdos contratados pelo TRT são qualificados para diversos tipos de serviços e a maioria já tem experiência no mercado de trabalho. Entre os contratados há estudantes universitários, técnicos em informática e instrutores de Libras. Um exemplo é o estudante do 7º período do curso de Ciências Contábeis da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), Antonio Hercules Almeida, 23 anos. Ele disse que já atuou como administrador financeiro de uma empresa de construção civil. Busco crescer mais e melhorar a cada dia minha qualidade de vida , afirmou.

Estamos muito felizes com a parceria com o TRT e que essa iniciativa do Judiciário Trabalhista sirva de incentivo para outras instituições no estado , enfatizou a presidente da ASMA, Lídia Maria Trinta. (ASCOM-TRT)
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02/02/2011 | JC nas Ruas

Dia de feira

O Tribunal Regional do Trabalho de Paulista sedia hoje uma feira de produtos orgânicos, a partir das 7h. Os produtos são de agricultores da Zona da Mata, capacitados pelo Serviço de Tecnologia Alternativa (Serta).

Economia | PE

Sindicato denuncia demissões na TCA

Sindicalista e 19 trabalhadores licenciados por lesões ocupacionais estão entre os funcionários afastados pela empresa. Novos cortes são aguardados

Vinte funcionários da TCA foram demitidos em menos de uma semana. Um deles é diretor do Sindicato dos Trabalhadores Metalúrgicos de Pernambuco (Sindmetal-PE) e os outros 19 estavam em licença remunerada paga pela empresa por lesões provocadas pelo trabalho exercido na fábrica - alguns por quatro anos. Os desligamentos pegaram todos de surpresa e o clima dentro da unidade agora é ruim. São esperados novos cortes nos próximos dias, já que há outros 20 empregados em licença e mais 80 com problemas de saúde, mas que preferiram não solicitar afastamento.

O Sindmetal-PE denuncia que as demissões foram promovidas para cumprir uma ordem da Fiat, que adquiriu a empresa no final do ano passado para usufruir de descontos em impostos e assim investir R$ 3 bilhões em um complexo automotivo em Pernambuco. A montadora teria solicitado uma limpeza na fábrica, deixando-a sem trabalhadores ligados a atividades sindicais, doentes ou recebendo licenças remuneradas por lesão.

O advogado do sindicato, Jefferson Calaça, afirmou que vai buscar na Justiça do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes a reintegração de todos os 20 demitidos, sendo imediata a volta de Sérgio Paulo da Silva, secretário de saúde do Sindmetal-PE e funcionário há 15 anos da TCA, estando afastado por lesão desde 2006. Ele foi demitido por justa causa na última quinta-feira.

Segundo o aviso de desligamento emitido pela TCA, o sindicalista promoveu fraudes sucessivas praticadas com as emissões de Comunicações de Acidente de Trabalho (CATs), em flagrante prejuízo à empresa e ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Sérgio nega as acusações. Estou muito tranquilo quanto sua inocência. Tudo precisa ser homologado pelo INSS, ele não teria como fraudar esses documentos , reforçou Calaça.

Além da reintegração dos trabalhadores, a ação que o sindicato prepara vai solicitar o pagamento de indenizações por danos morais no valor de 100 salários mínimos (R$ 54 mil) para cada um. Ontem, na sede do Sindmetal-PE, os agora ex-funcionários também criticaram a postura do médico da empresa, acusado-o de intransigente ao não aceitar exames particulares e de sequer promover os atendimentos periódicos, a cada três meses, de quem estava afastado. A TCA foi procurada pela reportagem, mas segundo uma secretária não havia diretores disponíveis para responder as denúncias. Já a Fiat informou, através de sua assessoria de imprensa, que não se pronuncia sobre o caso, por se tratar de ações administrativas da TCA.

Política | PE

Congresso quer reforma política

Pesquisa com 340 deputados e senadores do novo Congresso aponta que 65% deles consideram que a reforma política deve ser a prioridade do semestre

BRASÍLIA Estudo Mídia & Política realizado pelo Instituto FSB Pesquisa, com 340 deputados e senadores da nova legislatura, revela que 65% dos parlamentares consideram que a reforma política é o principal tema de discussão para o primeiro semestre de 2011. Em seguida, está a reforma tributária (50%) e o Código Florestal (11%). A reforma trabalhista é o quarto mais citado (7%).

O primeiro semestre legislativo dos presidentes têm oferecido grandes oportunidades de mudanças regulatórias. Foi assim com FHC em 1995 e com Lula em 2003. Neste ano, a agenda convergente de Dilma Rousseff e do novo Congresso aponta como prioridades as reformas política e a tributária. Ainda que outros temas possam ter tramitação acelerada nesse período, há um grande expectativa de avanços nessas duas matérias , analisa o cientista político Wladimir Gramacho, coordenador da pesquisa e diretor do Instituto FSB Pesquisa.

O clima positivo para a reforma foi demonstrado pelo presidente nacional do PT, José Eduardo Dutra, ontem. Ele saiu em defesa da aprovação da reforma política pelo novo Congresso, que tomou posse ontem. Na opinião do presidente do PT, temas como o voto em lista e o voto distrital misto têm que ser discutidos pelo Legislativo.

A vantagem de se votar a reforma política no primeiro ano do Congresso é porque não estamos no ano da eleição. Mas temos que encontrar caminhos para aperfeiçoá-la. Já se tentou votar em pacote e não se conseguiu , avaliou.

Reeleito para a presidência do Senado (ver matéria ao lado), José Sarney (PMDB-AP) também defendeu que a proposta seja debatida agora. A minha experiência é de que aqui na Casa, se não votarmos a reforma política a partir do segundo ano, é impossível votarmos, porque a partir daí, de certo modo, os grupos corporativistas se manifestam e não permitem que isso ande , disse o parlamentar.

Os dados dessa quarta edição da pesquisa Mídia & Política também indicam que não há espaço para aumento da carga tributária. Ao contrário, 71% dos novos congressistas querem vê-la reduzida rapidamente.

Participaram da pesquisa 307 deputados federais e 33 senadores de todos os 21 partidos que possuem representação no Legislativo. Os selecionados representam 57% do novo Congresso.

No último domingo, em entrevista ao jornal Estado de S.Paulo, o vice-presidente Michel Temer (PMDB) não colocou entre as prioridades do governo a reforma política. É uma reforma muito difícil, porque há muitos interesses eleitorais legítimos , afirmou ele. O senador Jarbas Vasconcelos (PMDB-PE) condenou a postura do companheiro de partido. Assim como Jarbas, vários parlamentares pernambucanos da base governista como os senadores Humberto Costa (PT) e Armando Monteiro Neto (PTB) também se manifestaram contra e até criticaram as declarações de Temer.

Petroquímica retoma atividades

As atividades de construção das fábricas de fios de poliéster (POY) e resinas PET da Petroquímica foram normalizadas, após quase uma semana de paralisação dos trabalhadores em busca de melhores salários e emprego. A fábrica de PTA (matéria-prima do PET), no entanto, continua parada. O impasse que impede o fechamento das negociações entre operários e a Odebrecht responsável pela construção da planta é concessão dos abonos pelos dias parados. Está marcada para hoje uma audiência na sede do Tribunal Regional do Trabalho, às 15h, com a presença da empresa e do sindicato da categoria (Sintepav).

Cotidiano | PE

Paulista recebe feira de produtos orgânicos

O município de Paulista, na Região Metropolitana do Recife, recebe na manhã desta quarta-feira (2) a Feira Agroecológica, destinada à venda de produtos cultivados por 20 famílias de agricultores dos municípios da Zona da Mata pernambucana. A feira é realizada no Tribunal Regional do Trabalho de Paulista, na Rua Epitácio Pessoa, 257, Centro, das 7h às 10h.

Estão à venda hortaliças (alface, coentro, rúcula, cebolinha), raízes (macaxeira, batata doce, inhame) e frutas (jaca, manga, banana, mamão, abacaxi). Os agricultores foram capacitados pelo Serviço de Tecnologia Alternativa (Serta) para produção orgânica ou biológica, ou seja, sem uso de fertilizantes, pesticidas ou organismos geneticamente modificados.

Tribunal Regional do Trabalho 6ª Região

Dias: toda quarta-feira (8h às 10h)

Endereço: Cais do Apolo, 739, Bairro do Recife
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02/02/2011 | Legislação & Tributos | BR

Contrato em alto-mar

O contrato de trabalho firmado entre um engenheiro mecânico holandês - que trabalhou em uma embarcação petrolífera fora do mar territorial brasileiro - e uma multinacional é regido pela legislação trabalhista brasileira. A decisão, confirmada pela 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST), baseou-se no fato de que a empregadora do engenheiro possui sede no Brasil. De acordo com a petição inicial, o engenheiro mecânico trabalhou para a Noble do Brasil - multinacional de exploração de petróleo em águas profundas - no serviço de gerenciamento de perfurações de poços, em uma embarcação situada fora do mar territorial brasileiro. Após sua dispensa, em março de 2004, o engenheiro propôs ação trabalhista contra a Noble, requerendo o reconhecimento de vínculo de emprego e o pagamento das verbas rescisórias estabelecidas na legislação trabalhista brasileira. A empresa, no entanto, alegou não ser possível utilizar a legislação brasileira, pelo fato de a embarcação ter permanecido fora do mar territorial brasileiro, sendo aplicáveis, portanto, as regras dos países onde a embarcação fora registrada - Panamá e Libéria. Ao analisar o caso, o ministro Pedro Paulo Manus, negou provimento ao agravo de instrumento apresentado pela Noble e manteve acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ).




02/02/2011

Responsabilidade subsidiáriav : Funai é condenada a pagar débito com terceirizado

Extraído de: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região  

A Fundação Nacional do Índio - Funai vai responder subsidiariamente por débito da empresa terceirizada de limpeza Power Clean Ltda, condenada a pagar direitos trabalhistas a um ex-empregado.

A decisão é da juíza Dayna Lannes Rizental, em atuação na Vara do Trabalho de Juína. No processo um trabalhador propôs a ação contra a empresa terceirizada e a Funai, pleiteando receber diversas verbas, inclusive o salário dos meses de outubro de 2009 a 10 fevereiro de 2010. Como a empresa terceirizada não compareceu a audiência, nem fez a sua defesa, foi declarada a sua revelia e confissão.

A Funai, que compareceu à audiência, fez sua defesa requerendo a exclusão do processo sob o argumento que a terceirização obedeceu as normas legais. Mas a juíza não acatou tal argumento asseverando que, "não basta celebrar o contrato, é necessário que a administração pública acompanhe o andamento do contrato e o cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais".

Assim, a ação foi julgada procedente e a empresa terceirizada condenada a pagar cerca de10 mil reais. A condenação poderia se tronar inócua, ante o desinteresse dos proprietários da terceirizada em defender-se no processo. Porém a condenação também da autarquia federal para pagar os débitos trabalhistas, de forma subsidiária (se a terceirizada não pagar) pode assegurar os direitos do trabalhador.

A decisão é de primeiro grau e está sujeita a recurso. Mesmo sendo a Funai uma fundação pública, não cabe recurso de ofício em face do valor da condenação ter ficado abaixo de 60 salários mínimo, como prevê a súmula 303 do TST.

(Processo 0025000-40.2010.5.23.0081)

(Ademar Adams)

Autor: Coordenadoria de Comunicação Social 

PORTARIA REGULAMENTA PEDIDO DE DESARQUVAMENTO DE AUTOS PROCESSuais na 5ª vara do trabalho de Manaus

Extraído de: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 

PORTARIA N.º 003/2011 de 02 de fevereiro de 2011

O Doutor MAURO AUGUSTO PONCE DE LEãO BRAGA, Juiz Titular da 5ª Vara do Trabalho de Manaus, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o uso excessivo e indiscriminado, pelas partes, do direito ao desarquivamento dos autos, que, em muitos casos, após desarquivados, não promovem qualquer ato atinente ao prosseguimento do feito;

CONSIDERANDO que os autos desarquivados comprometem o exíguo espaço físico de que dispõe a Secretaria da Vara para alocação dos processos nela existentes;

CONSIDERANDO que aludida prática acarreta significativo fluxo de trabalho na Secretaria da Vara e ônus aos cofres públicos ante o consumo de papel e material de informática, requerimentos e transporte de processos entre setores, inserção de dados no sistema, tempo e recursos estes que poderiam ser destinados aos processos que efetivamente ainda tramitam na Vara, causando, assim, notória lentidão e atraso na prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO a impossibilidade de se designar um servidor para proceder a requerimentos diários e em várias ocasiões junto ao Setor de Arquivo, à vista do reduzido quadro de pessoal existente na Secretaria da Vara;

CONSIDERANDO que diversos pedidos de desarquivamento sequer aludem ao motivo que os justifique ou para que fim o requerem;

RESOLVE:

Artigo 1.º - REGULAMENTAR, no âmbito da MM. 5ª Vara do Trabalho de Manaus, e COMUNICAR às partes que, a partir desta data, pedido de desarquivamento de autos processuais deverá ser devidamente motivado, sob pena de indeferimento;

Artigo 2.º - DETERMINAR à Secretaria da Vara que, ao receber os autos do Setor de Arquivo, expeça resenha, através do Diário Oficial Eletrônico, ao peticionário, informando-lhe do desarquivamento dos autos e concedendo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação, sob pena de retorno ao arquivo.

Artigo 3.º - DETERMINAR à Secretaria da Vara que faça Publicar esta Portaria no Diário Oficial Eletrônico, bem como promover a fixação de cópia no mural existente na Vara e, ainda, providenciar a sua publicação no site oficial do TRT da 11ª Região.

Artigo 4.º - A presente Portaria terá vigência a partir desta data.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Manaus, 02 de fevereiro de 2011.

MAURO AUGUSTO PONCE DE LEãO BRAGA

JUIZ DO TRABALHO TITULAR

DA MM 5ª VARA DO TRABALHO



02/02/2011

TRT4 - Uso de telefone funcional não caracteriza sobreaviso

A 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho do Rio Grande do Sul (TRT-RS) absolveu a Claro S.A de pagar horas de sobreaviso a uma ex-supervisora que portava telefone celular funcional. A decisão confirma sentença da 8ª Vara do Trabalho de Porto Alegre, proferida pela Juíza Eny Ondina Costa da Silva.

Conforme a relatora do acórdão, Desembargadora Cleusa Regina Halfen, apenas o porte do telefone celular não caracteriza o regime de sobreaviso, salvo se o empregado tiver obrigação de permanecer em casa aguardando ser chamado. No caso dos autos, mesmo que a autora tenha recebido diversas ligações para liberação de aparelhos, tal restrição não ficou comprovada. “Entende-se que a possibilidade de o empregado ser chamado para atender serviços urgentes, desde que não esteja obrigado a permanecer em sua residência esperando o contato, não configura tempo à disposição do empregador, sequer por analogia ao regime de sobreaviso, na medida em que o empregado não é tolhido em seu direito de ir e vir, tampouco é impedido de ter outras ocupações, inclusive de lazer. Diante do exposto, é desprovido o recurso” destacou a Desembargadora. Cabe recurso da decisão. Processo: 0111900-50.2008.5.04.0008

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região

TRT1 - 7ª Turma analisa cargo de confiança do bancário

De acordo com o artigo 224 da CLT, a duração normal do trabalho dos empregados em bancos é de seis horas contínuas nos dias úteis, com exceção dos sábados, perfazendo um total de trinta horas de trabalho semanais. A exceção é o §2° do mesmo artigo, que exclui aqueles que desempenhem cargos de confiança, desde que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo efetivo.

Para a 7ª Turma do TRT/RJ, esta qualidade que se exige do bancário para a tipificação da função de confiança, a ponto de colocá-lo sob a égide do referido parágrafo é singular, de tal modo que o distinga do senso médio de fidúcia que está na base de todo contrato de trabalho.

A decisão foi proferida após recurso interposto por bancário, que pediu reconhecimento de horas extras por nunca ter exercido cargo de confiança em processo da 26ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro.

Segundo o desembargador José Geraldo da Fonseca, relator do recurso, como não é possível, a priori, definir o que é ou não função de confiança, a doutrina e a jurisprudência têm construído certos argumentos que servem de baliza ao julgador.

Para ele, "são indícios do desempenho de função de confiança a gratificação superior a 1/3 do ganho básico, o poder de mando, o mandato, a assinatura autorizada, a liberação da anotação de ponto, a existência de subordinados, entre outros, mas esses são apenas indícios, que o julgador pode perfeitamente desconsiderar se do rumo da instrução chegar a conclusão contrária".

O relator considerou incontroverso que o autor recebia gratificação compatível com a exceção prevista no §2º, do art. 224 da CLT, bem como era responsável pela bateria dos caixas eletrônicos e tesouraria. Os depoimentos das testemunhas, porém, foram esclarecedoras ao informar que "o autor não tinha subordinados". A preposta, em depoimento, também admitiu que "o reclamante não tinha assinatura autorizada, procuração ou alçada para liberar crédito".

Nesse compasso, decidiu o desembargador que a gratificação remunerava a complexidade das tarefas que acumulava, não havendo prova segura no sentido de haver poder de mando inerente à confiança prevista na exceção da CLT.

A 7ª Turma condenou o reclamado - um banco - ao pagamento de horas extras, considerando aquelas trabalhadas além da sexta hora diária e trigésima semanal, bem como dos reflexos nas verbas contratuais e resilitórias já deferidas.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

TRT1 - Intervalo intrajornada é direito indisponível

Um empregado da Light Serviços de Eletricidade S/A que trabalhava como eletricista obteve indenização relativa aos intervalos intrajornada que não lhe eram concedidos pela empresa. Conforme decisão da 10ª Turma do TRT/RJ, o repouso integra o rol dos direitos trabalhistas indisponíveis.

Nas razões do recurso ordinário interposto contra a sentença da 64ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, que julgou procedentes em parte os pedidos, a empregadora justificou a supressão do intervalo para descanso ou alimentação com base em norma coletiva da categoria, que estabelecia turnos ininterruptos de revezamento e estabelecia um regime de trabalho de 8 horas corridas, sem intervalo.

O relator do recurso, desembargador Marcos Cavalcante, ressaltou que o artigo 71 da CLT estabelece o intervalo mínimo de uma hora para as jornadas de trabalho superiores a seis horas. Complementou, ainda, mencionando a Orientação Jurisprudencial nº 342, da Seção de Dissídios Individuais I do TST, a qual declara expressamente inválido o instrumento coletivo que autorize a redução ou supressão do intervalo intrajornada.

Ainda segundo o desembargador, a referida jurisprudência traz como exceção apenas a situação dos motoristas e cobradores rodoviários que, pelas condições especiais de trabalho a que se sujeitam, podem ter seu intervalo reduzido, desde que também seja reduzida a jornada de trabalho.

“Ressalte-se, por oportuno, que a intenção do legislador constituinte ao estabelecer a prevalência das convenções e acordos coletivos não foi reconhecer-se como válida a norma coletiva que se contrapõe à legislação atinente à segurança e saúde no trabalho. Com efeito, as normas coletivas não têm o condão de validar a supressão ou a diminuição de direitos trabalhistas indisponíveis”, concluiu o relator.

A 10ª Turma negou provimento ao recurso ordinário por unanimidade, mantendo a condenação ao pagamento do intervalo não concedido, com acréscimo de 50%.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região

